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ATUALIZAÇÃO DAS REGRAS DE GERAÇÃO DE ARQUIVOS  

PORTARIA TCES Nº 78/2024 

 

A Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos (SEGER), por meio da Gerência de 

Sistemas Integrados (GESIS/SUBAD/SEGER), informa que, a partir do dia 22 de abril de 2025, 

estará disponível no módulo SIGA-CidadES a atualização das regras de geração de arquivos e 

cadastros das informações referentes às contratações efetuadas no mês de abril, conforme 

determina a atualização da Portaria TCES nº 78/2024, do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo. 

 

Considerando o cronograma do TCES, destacamos os seguintes pontos: 

 

1. Remessa de Março/2025 – O prazo para envio da remessa referente ao mês de março se 

encerra no dia 14/04/2025. 

2. Envio fora do prazo – Formato Antigo definido pelo TCE-ES 

Os órgãos que não realizarem o envio da remessa de março até 14/04/2025 poderão 

utilizar o módulo SIGA-Cidades até 21/04/2025, exclusivamente no formato antigo. Após 

essa data, o sistema não permitirá mais o envio da remessa de março nesse formato, por 

restrições no sistema do TCE-ES. 

3. Envio da Remessa de Abril – Novo Formato definido pelo TCE-ES 

A partir de 22/04/2025, os órgãos que estiverem em dia com os envios anteriores 

poderão iniciar o cadastro das informações referentes à remessa de abril, utilizando o 

novo formato, conforme estabelecido na Portaria TCES nº 78/2024. 

 

 

Vitória/ES, 11 de Abril de 2025. 
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